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    “Aqueles que entregam sua liberdade em troca de um pouco de segurança temporária não merecem nem liberdade nem segurança”.




    Benjamin Franklin


  




  

    PREFÁCIO




    A dissertação de mestrado de Raphael Piffer dos Santos Rodrigues, muito bem exposta, aborda problema ainda não equacionado no direito brasileiro, ou seja, o das competências outorgadas ao Poder Judiciário e aquelas correspondentes aos Poderes eleitos pelo povo para governá-lo, assim como sugere caminhos adequados para o país enfrentar as sucessivas crises.




    De rigor, as teorias desenvolvidas na Europa, em regimes parlamentaristas de governo, onde não há uma nítida separação dos Poderes e os próprios tribunais constitucionais não chegam a ser parte propriamente do Poder Judiciário, mas Cortes intermediárias entre a Justiça e o Governo, inclusive com mandatos temporários, a maior parte delas, e onde o próprio chefe de governo sai do Legislativo, devem ser sempre recebidas com razoável grau de prudência entre os países de sistemas presidenciais de Governo, em que esta separação é bem nítida.




    O neoconstitucionalismo, consequencialismo, jurisdição constitucional ou correntes que objetivam outorgar poderes políticos, decisórios e de interferência do Judiciário na administração pública cujos dirigentes são eleitos pelo povo, parece-me não terem sido aquelas hospedadas pela Assembleia Nacional Constituinte na Carta da República.




    Em minha opinião, não foi o que os Constituintes de 88 aprovaram. Vindo o país de um regime anterior em que o Poder Executivo governava por decretos-leis, os quais não podiam ser modificados, sendo ou não aprovados ou rejeitados, algo que dificilmente acontecia, pretenderam, os legisladores supremos do novo texto, criar um sistema pelo qual cada Poder ficaria, com clareza, na sua esfera de atuação, com competências de atribuições e legislativas, exaustivamente definidas no mais longo título da Constituição (IV – artigos 44 a 135).




    Ao Supremo Tribunal Federal foi dado o relevante papel de ser guardião da Constituição (102) e ao Legislativo de zelar por sua competência normativa perante os outros Poderes (49, XI).




    À evidência, as correntes doutrinárias e doutrinadores de sistemas parlamentares não se coadunavam com o modelo idealizado pelos representantes eleitos pelo povo em 1986, numa democracia que ressurgia no país, por força da nova Lei Maior.




    Ora, a auto outorga de poderes pelo Pretório Excelso, ao incorporar as doutrinas estrangeiras de sistemas políticos diferentes para um país presidencialista, gerou tensões que permanecem até hoje, com parcela considerável de doutrinadores pátrios, políticos e povo considerando haver um ativismo judicial incompatível com o idealizado pelos autores da Constituição cidadã, no dizer de Ulisses Guimarães.




    Assim é que até manifestações de rua, com multidões presentes, ocorreram em protesto a este protagonismo excessivo.




    Confesso que, pessoalmente, filio-me à corrente aprovada pelos constituintes, em que a separação, sem invasões de competência, deveria ser respeitada. Não é, todavia, a linha atual da Suprema Corte que, à luz de princípios constitucionais que permitem múltiplas acepções, preferem que prevaleça a sua percepção àquela dos representantes eleitos pelo povo, com o que muitos entendem que a Suprema Corte termina por reescrever a lei suprema, à luz da doutrina alienígena de sistemas parlamentares de governo.




    Esta tensão na atual realidade brasileira está muito bem tratada por Raphael Rodrigues neste livro, a partir da pandemia, em que a imposição do Tribunal Supremo prevaleceu sobre aquela do presidente da República.




    Cumprimento, portanto, o autor pela precisa análise, de um lado, dos diversos aspectos do protagonismo judicial, sob o prisma das mencionadas correntes sobre o constitucionalismo e, de outro, de sua implementação em casos concretos no Brasil.




    É um livro que vale a pena ser lido e que provocará, certamente, reflexão na comunidade jurídica brasileira. Parabéns, pois, ao autor e à banca que, merecidamente, reconheceu o valor de sua dissertação.




    IVES GANDRA DA SILVA MARTINS, 




    Professor Emérito das Universidades Mackenzie, UNIP, UNIFIEO, UNIFMU, do CIEE/O ESTADO DE SÃO PAULO, das Escolas de Comando e Estado-Maior do Exército - ECEME, Superior de Guerra - ESG e da Magistratura do Tribunal Regional Federal – 1ª Região; Professor Honorário das Universidades Austral (Argentina), San Martin de Porres (Peru) e Vasili Goldis (Romênia); Doutor Honoris Causa das Universidades de Craiova (Romênia) e das PUCs-Paraná e RS, e Catedrático da Universidade do Minho (Portugal); Presidente do Conselho Superior de Direito da FECOMERCIO - SP; ex-Presidente da Academia Paulista de Letras-APL e do Instituto dos Advogados de São Paulo-IASP.
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    Introdução




    A deflagração da pandemia de covid-19 em inícios de 2020 trouxe ao mundo consequências evidentes e imediatamente perceptíveis de ordem econômica, social e política, sem contar o drama das vidas ceifadas. Com o início da retomada da normalidade, é tempo de analisar o fato com maior distanciamento emocional, mas, por outro lado, com mais profundidade acadêmica, buscando entender quais foram seus efeitos indiretos e as bases teóricas e ideológicas que fundamentaram o comportamento governamental perante um acontecimento tão extraordinário.




    Com efeito, a função instrumental do Direito para implementação de medidas sanitárias se torna pedra de toque para o tema, considerando que a pandemia e suas medidas de combate se deram em um momento em que o Ocidente vive sob conceitos basilares da ciência jurídica, como o Estado de Direito Constitucional.




    Desse modo, a perspectiva fundamental para a análise é a legitimidade das medidas tomadas dentro de um Estado Democrático de Direito, considerando o conceito de legitimidade como qualidade do que é aceito de forma inconteste, inserido, portanto, no problema da definição do que é justo, a qual, por sua vez, varia de acordo com possibilidades semânticas conexas às concepções sobre as bases jurídico-filosóficas do sistema jurídico.




    O trabalho é justificado pela necessidade de aprofundar as reflexões sobre o agravamento de tensões entre a facticidade e a validade do Direito, potencializada por críticas ao fenômeno do ativismo judicial em tempos de ebulição da política nacional e internacional caracterizados por debates acirrados de espectros ideológicos antagônicos.




    Nesse sentido, o presente trabalho pretende contribuir para a discussão sobre a legitimidade de restrição de direitos fundamentais, notadamente liberdades individuais, como a de locomoção, a de reunião, a de culto e a de atividade econômica, a partir de eventos socialmente traumáticos e geradores de terror, no caso, a crise sanitária.




    A análise se reveste de importância e de dificuldade ainda maiores, dado que o paradigma histórico de comparação para eventos pandêmicos é pouco aproveitável, já que remonta ao século passado por ocasião da gripe espanhola, a qual, apesar do número expressivo de mortes, não gerou tantas repercussões jurídico-sanitárias, seja pela maior inércia governamental a seu combate, seja por falta de técnica científica no momento, seja pelo cenário geopolítico marcado pela Revolução Comunista, pela Guerra Civil espanhola, pela Primeira Guerra Mundial e pelo maior isolamento das nações em um mundo que ainda desconhecia o fenômeno da globalização.




    De fato, os efeitos da pandemia sobre diversos de seus aspectos relacionados à humanidade, econômicos, sociológicos, antropológicos, morais e jurídicos, são perceptíveis e muitas vezes inéditos. O presente trabalho buscou, portanto, desenvolver um estudo sobre como medidas sanitárias urgentes tomadas para enfrentamento da pandemia de covid-19 foram produzidas em perspectiva do devido processo legal legislativo, dos conceitos de Constituição, de Estado de Direito e de soberania popular.




    Sem embargo, do fim do último século em diante, a vertente da legitimidade, em sua dimensão política, como adequação ética do exercício do poder estatal a um consentimento social democraticamente construído a partir de uma racionalidade argumentativa, tem se consolidado nos regimes constitucionais ocidentais. O mérito de tal concepção é assegurar em uma sociedade multicultural a obediência e a efetividade do ordenamento jurídico por meio da adesão, mitigando o recurso ao uso do monopólio da força.




    Em tal dimensão, os campos do Direito e da Política se aproximam e se interseccionam, influenciando-se e justificando-se mutuamente, de forma que a gênese democrática do Direito e sua função legitimadora do substrato ético de uma teoria da justiça voltada à práxis contínua de autodeterminação levada a cabo pelos próprios cidadãos e cidadãs concernidos mostram-se cruciais para a obtenção de um processo racional de revelação do conteúdo moral do sistema normativo constitucional legítimo.




    Trabalhamos, portanto, a partir da concepção habermasiana de legitimidade político-discursiva, a qual aprofundaremos adiante, posto que o neoconstitucionalismo, movimento no qual se inspira a Constituição de 1988, por sua própria gênese, funda uma obediência prima facie ao princípio da soberania popular, que condiciona a construção do direito a uma ética comunicativa, que deve ser exercida dentro dos cânones normativos e axiológicos fornecidos pelo próprio sistema, caracterizando-se, portanto, uma democracia procedimental, porém, com vínculos substanciais.




    Não obstante, dada a premissa de que o conceito de legitimidade, como qualidade do que é aceito de forma geral, remete ao problema da definição do que é justo, abordaremos outras possibilidades semânticas conexas às principais concepções sobre as bases jurídico-filosóficas do sistema jurídico. De tal modo, busca-se justificar nossa filiação a um entendimento de legitimidade a partir da adequação dos atos emanados do poder político a um consentimento social democraticamente construído e informado por uma racionalidade argumentativa, bem como a adequação dessa visão ao sistema constitucional inaugurado em 1988.




    Nesse sentido, abordamos como possíveis perspectivas semânticas diversas, segundo as quais se compreende a legitimidade como efeito: (i) da adequação ético-racional à lei natural; (ii) da submissão formal à lei positiva; (iii) da adequação aos costumes e da experiência histórica de um povo no tempo; (iv) da adequação ao conteúdo ético constitucional. Tais visões, por si sós, se mostram insuficientes perante a perspectiva de um mundo multicultural.




    Ademais, a importância dessa análise, apesar de impulsionada diretamente pelo fenômeno de saúde pública, remonta ainda, no que toca à fundamentação de tais medidas baseada na aplicação de princípios jurídicos abstratos sobre regras concretas positivas, à ligação dessa técnica com a velha discussão sobre o que seja o Direito e sua relação com a moral, notadamente a visão jusnaturalista e a visão positivista e as visões sobre a Teoria do Direito pós-Segunda Guerra.




    Motivados, portanto, pelos efeitos da crise sanitária sobre as liberdades individuais, dentro do cenário de afirmação crescente e recente do neoconstitucionalismo, no Brasil e nas democracias ocidentais, e partindo da premissa da justificação ética representar fator de reconhecimento da autenticidade do poder e condição para sua perenidade e efetividade, pretendemos contribuir para a discussão sobre a busca de parâmetros para definição de legitimidade de decisões que revelem uma interpretação sobre uma moral crítica positivada e alicerçada em valores e princípios constitucionais semanticamente abertos, notadamente as restritivas de liberdades, em um cenário de dinamicidade da realidade social em um mundo multicultural.




    Em outras palavras, considerando o prejuízo à racionalidade político-discursiva gerado pelo medo e pela retórica correlatos à pandemia de covid-19 e a influência preponderante desses fatores sobre o poder constituído para restringir as liberdades individuais a partir de uma finalidade utilitária voltada ao aspecto sanitário em detrimento de aspectos sociais igualmente relevantes para o caráter dignitário da pessoa humana em sociedade, questionamo-nos acerca da legitimidade do sopesamento de interesses exercido, tendo por premissa um conceito primário de legitimidade que remete à adequação ética do exercício do poder estatal, ou, em outras palavras, ao problema da definição do que é justo.




    Com efeito, analisamos esse sopesamento de interesses informados pela doutrina de Robert Alexy, que oferece conhecida fundamentação teórica às técnicas hermenêutico-jurisprudenciais de composição de interesses (die Verhältnismässigkeit) com base na natureza normativa dos princípios fundamentais.




    O tema é complexo, de modo que a fundamentação jurídica das medidas sanitárias adotadas se insere em um campo maior de discussão jurídico-filosófica, cuja análise é de grande importância não só para o entendimento do fenômeno pandêmico recente, mas também para entendimento da discussão e do direcionamento da Teoria do Direito e da Teoria da Constituição como um todo, em especial no aspecto pertinente à adequação do exercício do poder político ao princípio democrático.




    A hipótese questionada, portanto, se referiu à possibilidade de verificação de déficits de legitimidade na imposição concreta de medidas restritivas às liberdades constitucionais fundamentais, em especial àquelas de primeira geração, tais como a liberdade de locomoção, de culto e de exercício livre da profissão, bem como ao questionamento sobre se esses prejuízos ao exercício legítimo de limitação aos direitos fundamentais mencionados podem ser atribuídos a exageros e desvirtuamento, no campo jurisdicional, da técnica ponderativa típica da interpretação valorativa neoconstitucionalista da Constituição e consequente incorporação de cânones éticos ao Direito.




    Para tanto, a pesquisa buscou como objetivo geral averiguar à luz das recentes teorias sobre os direitos fundamentais, da natureza da Constituição, de seus princípios e do constitucionalismo contemporâneo se as medidas restritivas às liberdades individuais deflagradas em razão da pandemia de covid-19, notadamente a liberdade de locomoção, a liberdade de reunião, a liberdade de culto e o livre exercício livre da profissão e de atividade econômica, representaram cerceamento ilegítimo das referidas liberdades ao arrepio das premissas do Estado Constitucional de Direito, ou, por outro lado, medidas de efetivação de direitos fundamentais, fruto de uma ponderação de interesses diante da urgência do caso concreto.




    Cabe destacar que a pesquisa não ignora que o fenômeno pandêmico possa ter afetado outros direitos fundamentais não mencionados, porém, por razões de otimização de esforços, irá se concentrar sobre aspectos relativos àqueles direitos mais debatidos pela opinião pública, no caso, a liberdade de locomoção, a liberdade de reunião, a liberdade de culto e o livre exercício da profissão e de atividade econômica.




    Ademais, como meios para atendimento desse objetivo geral, a pesquisa buscou ainda contemplar os seguintes objetivos específicos:




    1. Averiguar a natureza jurídico-constitucional de um Direito Sanitário e sua identificação como fundamento de constitucionalidade para a aplicação das principais medidas restritivas deflagradas em razão da pandemia de covid-19, concentrando-se em aspectos relativos àqueles direitos individuais mais debatidos pela opinião pública, no caso, a liberdade de locomoção, a liberdade de reunião, a liberdade de culto e o livre exercício da profissão e de atividade econômica;




    2. Analisar a fundamentação teórica efetivamente utilizada para a formalização e a implementação das medidas restritivas, concentrando-se em seus aspectos legais e hermenêuticos-jurisprudenciais, com especial atenção para a utilização de técnicas ponderativas, notadamente a de Robert Alexy;




    3. Analisar, no âmbito da Filosofia do Direito, as principais correntes sobre a legitimidade, notadamente, as voltadas ao fenômeno político do Estado Democrático de Direito ou Estado Constitucional de Direito;




    4. Averiguar déficits de legitimidade na atuação do poder político, sob a perspectiva de cada um dos Três Poderes da República, com especial atenção para o Judiciário, ao qual cabe condicionar a atuação dos demais às premissas ético-constitucionais.




    A solução propôs realizar um diagnóstico crítico das medidas restritivas às liberdades constitucionais fundamentais a partir de uma teoria discursiva do Direito e da democracia, de modo a responder à hipótese apresentada a partir da demonstração de efetivação apenas aparente da Constituição em razão de tensão ignorada entre as condições de validade do Direito Positivo e sua aceitabilidade racional, que só pode ser satisfeita por meio de processos discursivos que perpassem toda a ordem jurídica e que, em última instância, encontrem sua base principal nas estruturas de uma formação democrática da opinião e da vontade.




    Com a solução proposta, pretendeu-se, com base em uma teoria discursiva do Direito e da democracia, sustentar que tomadas de decisão eivadas de déficits democráticos, em especial aquelas restritivas de direitos fundamentais de liberdade, põem em risco o próprio regime de legalidade e a realização da Constituição.




    A execução da pesquisa observou o método de abordagem dedutivo-analítica a partir da técnica de revisão bibliográfica e da análise de documentos pertinentes.




    A discussão ainda está em aberto, tendo sido meramente iniciada em razão da proximidade temporal com a crise sanitária.




    Cabe destacar que, em que pese a importância dos aspectos econômicos, sociológicos, antropológicos e morais para o tema, notadamente em razão do inédito isolamento social na sociedade contemporânea, o presente trabalho limitar-se-á apenas à seara jurídica.




    A abordagem dedutivo-analítica se refletiu na série de considerações racionais a serem feitas sobre o problema de pesquisa e na consequente busca de uma conclusão lógica e racional por meio da construção de uma cadeia de raciocínio coerente e tomada a partir de uma análise geral para uma análise particular.




    Sob o ponto de vista de sua natureza, a pesquisa se classifica como aplicada, considerando voltar-se a contribuir para o debate sobre aspecto específico do Direito Constitucional. Por sua vez, sob o ponto de vista da forma de abordagem do problema, os estudo se classifica como qualitativo, pois toma por premissas concepções jurídico-filosóficas acerca do Direito Constitucional, não sujeitas à quantificação, por natureza. A pesquisa se classifica ainda como exploratória sob o ponto de vista de seus objetivos, em razão de se voltar ao aprofundamento do tema por meio de levantamento bibliográfico e estudo de caso.




    Para atingir os seus objetivos, o trabalho foi desenvolvido inicialmente a partir de identificação do problema de pesquisa e de levantamento bibliográfico.




    Em seguida, foi feita revisão bibliográfica, análise documental e estudo do caso concreto.




    A partir dos resultados obtidos, se procedeu à redação da dissertação, sucedida por sua revisão.




    Para definição e descrição das medidas restritivas e suas justificativas, a pesquisa se concentra na Lei nº 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus, responsável pelo surto de 2019, e em sua natureza de lei nacional, bem como na jurisprudência do STF.




    Sobre a teorização acerca da concretização dos direitos fundamentais a partir do direito a iguais liberdades subjetivas de ação e iguais pretensões à participação nos processos democráticos de legislação, de forma a buscar, sob perspectiva da teoria da ação comunicativa e da soberania popular, um fator de legitimidade adequado ao mundo multicultural contemporâneo, a fundamentação teórica se concentra em Jürgen Habermas.




    Como dito, a fundamentação teórica das técnicas hermenêutico-jurisprudenciais de composição de interesses (die Verhältnismässigkeit) e da natureza legal dos princípios para legitimar a mitigação positiva das liberdades individuais em razão da pandemia tomará como amparo Robert Alexy.




    A análise sobre a legitimidade dos atos emanados pelo Poder Público no contexto de um Estado Democrático de Direito irá, inicialmente, abordar as diversas concepções de legitimidade nas principais teorias jurídico-políticas, no contexto da Constituição de 1988 e do pensamento brasileiro, a partir das ideias de John Locke, Max Weber, Hans Kelsen, Guglielmo Ferrero, Carl Schmitt, Herbert Hart, Norberto Bobbio, Miguel Reale, Niklas Luhmann, e Jürgen Habermas.




    A noção de legitimidade sob a ótica normativista toma o pensamento de Max Weber e Hans Kelsen para ilustrar uma visão de normativismo estrito, ponderando-se, ainda dentro do campo do positivismo jurídico, o pensamento de Hart, que expande a legitimidade jurídico-normativista ao aceitar como critérios compatíveis com a lógica positivista de submissão escalonada do ordenamento jurídico a uma regra de reconhecimento formal, a existência de posturas discricionárias sobre julgamento de elementos abertos no conteúdo normativo do Direito e de precedentes jurisdicionais.




    Destaque-se que uma noção de legitimidade sob a ótica de uma eticidade racionalmente construída na história toma por base o pensamento de Ferrero e dialoga, sob o aspecto da construção histórica consuetudinária de um juízo ético, com a força do precedente de Hart, inserida em um sistema de common law, bem como a dimensão histórico-axiológica do pensamento tridimensional de Reale.




    A noção de legitimidade sob a ótica política explora a clássica visão do liberalismo político de Locke, além de se referir ao decisionismo político de Schmitt, à visão de Bobbio de um conceito de legitimidade assentado em um fator de justificação do poder e ao pensamento de Habermas acerca de uma legitimidade político-comunicativa.




    Todavia, conforme já mencionado, considerando a gênese democrática da Constituição de 1988, adotamos o conceito de política Arendt, que por sua vez se alinha ao conceito kantiano de um mundo de seres racionais (mundus intelligibilis) como reino dos fins, o qual, por sua vez inspira a Teoria do Discurso de Habermas.




    Por sua vez, uma noção de legitimidade sob uma ótica culturalista se dá com base nos três aspectos da Teoria de Tridimensionalismo Jurídico de Reale: valor, fato e norma. Não obstante essa visão responder às críticas de neutralidade ética positivista e se adequar ao movimento neoconstitucionalista contemporâneo, que incorpora a positivação da moral crítica a partir do reconhecimento da força normativa dos princípios jurídicos como filtro axiológico do sistema normativo, entendemos cabível complementar a visão tridimensional do Direito de Reale, especialmente na dimensão do valor, com um processo de formação do direito legítimo que incorpore não apenas o recurso à experiência histórica, mas uma observância de um processo de legitimação maior fundado sobre livre formação política da opinião e da vontade.




    De volta a uma visão ainda mais recente de legitimidade inserida em um pensamento positivista (ou neopositivistas), destacamos o pensamento funcionalista de Luhmann e sua Teoria dos Sistemas, segundo a qual a legitimação decorre do procedimento (Legitimität durch Verfahren), de modo que, sob uma visão sociológica de análise do Direito, a pergunta muda de “o que é o Direito?” para como “procede o Direito?”. A legitimidade decorre em Luhmann de um código comunicativo que o Direito produz em relação à sociedade, que se materializa no procedimento.




    Diferentemente da visão de Luhmann, a legitimidade fruto do agir comunicativo político de Habermas não se limita a um código comunicativo funcionalmente provido pelo Direito por seu proceder (Verfahren), mas incorpora uma comunicação racional que expõe todas as normas e valores a exame crítico, ou seja, transformando-se na força produtiva de uma formação política da opinião e da vontade presumivelmente racional dos cidadãos concernidos, permitindo-se identificar claramente uma diferenciação entre a facticidade e a validade do Direito, cuja tensão impacta a concepção de legitimidade.




    A partir da definição sobre o conceito de legitimidade mais adequado ao contexto da Constituição de 1988 e de um conceito de Estado Democrático de Direito influenciado pelo pensamento neoconstitucional, a análise sobre déficits de legitimidade por ocasião da crise sanitária será pautada a partir das ideias de Ronald Dworkin, Steven Levitsky e Daniel Ziblatt, Konrad Hesse, Hannah Arendt, Thomas Sowell, Giorgio Agamben, Byung-Chul Han, Jürgen Habermas, Cass R. Sunstein e Adrian Vermule, Bertrand de Jouvenel, Friedrich Hayek, Karl Loewenstein, Miguel Carbonell, Daniel Sarmento e Rosalind Dixon.




    Nesse sentido, a ideia de déficit de legitimidade na seara legislativa se baseia na concepção política de Arendt em crítica a um juízo de preconceito político manifesto pela adoção de uma postura dogmática, que dialoga com empiricismo de que fala Ortega y Gasset, o utilitarismo de Stuart Mill e a retoricidade de discurso descrita por Sowell tendentes a fundamentar a intransigência de visões hegemônicas sobre o diálogo político.




    Esse juízo de preconceito político também dialoga com a preocupação de Agamben com o sacrifício de liberdades por razões utilitárias e de segurança, notadamente após eventos traumáticos e disseminadores do medo coletivo.




    Dentro ainda da percepção de déficit de legitimidade legislativa, soma-se ao juízo de preconceito a que alude Hannah Arendt e à retoricidade mencionada por Sowell a intimidade entre cultura e política descrita por Habermas, segundo a qual, a partir da dificuldade de obtenção de uma racionalidade prática política com efeitos materialmente perceptíveis, políticos profissionais agem segundo formas de expressão cultural da cultura das massas, que degenera em uma pejorativa “democracia do estado de ânimo” (Stimmungsdemokratie), ou ainda em uma midiocracia, conforme expressão de Han.




    Ainda sobre a ideia de déficit de legitimidade na seara legislativa, ressaltamos, a partir do pensamento de Dworkin em diálogo com as preocupações de Levitsky e Ziblatt, como polarizações e juízos de preconceito político podem configurar riscos de declínio democrático em razão da adoção de dogmatismos sobre uma moralidade interna democrática que se sustenta sobre o ethos de tolerância mútua e reserva institucional.




    A ideia de déficit de legitimidade na seara administrativa baseou-se em perplexidades de ordem prática sobre critérios de decisão, notadamente sobre sua racionalidade e sua legitimidade, em um cenário de expansionismo do Estado Administrativo moderno, de modo que, segundo o pensamento de Jouvenel e Hayek, o redistributivismo inevitavelmente faz proliferar burocracias com poderes discricionários, pelos quais os critérios de distribuição são ponderados, e questionamentos de usurpação de soberania popular. Nesse sentido, não obstante a defesa de Sunstein e Verneule dessa discricionariedade administrativa a partir de uma logicidade espelhada em uma moralidade interna do Direito Administrativo, notadamente em um cenário de atuação pandêmica com envolvimento de cerceamento de liberdades individuais, reforçamos que, para obtenção de um processo racional de revelação do conteúdo moral do sistema normativo constitucional legítimo, consideramos necessário uma intercessão com preocupação habermasiana com a gênese democrática do Direito e sua função legitimadora do substrato ético de uma Teoria da Justiça.




    A ideia de déficit de legitimidade no campo jurisdicional debateu a legitimidade de atuação do Poder Judiciário em um cenário de pandemia já informado em um contexto de questionamento popular acerca de fenômenos como o ativismo judicial e a judicialização da política. A atuação concreta do Poder Judiciário foi, portanto, criticada com base no conceito de legitimidade argumentativa habermasiano, de modo a se contrapor uma alternativa de construção discursiva do comando jurisdicional àquela pautada por uma ponderação de interesses condicionada por uma lógica empiricista e utilitarista. Essa crítica toma em conta os conceitos de forma fraca de controle de constitucionalidade de Dixon e de minimalismo democrático de Sunstein aliados à lógica discursiva e democrática habermasiana.




    Consideramos ainda essa lógica discursiva e democrática habermasiana como chave de leitura para o processo de constante filtragem constitucional e abertura semântica das normas constitucionais, em um contexto de neoconstitucionalismo descrito por Carbonell e Pozzolo, que oferecem um espaço amplo de escolha aos magistrados e, portanto, questionamentos sobre ativismos judiciais ilegítimos, que ultrapassam uma leitura clássica do princípio da separação de poderes, conforme críticas de Sarmento.




    Outrossim, aliamos a essa chave de leitura lógico-discursiva e democrática habermasiana preocupações sobre como tensões entre a facticidade e a validade do Direito, conforme pensamento de Habermas, podem, devido a vícios mortais de legitimidade, afetar o que Hesse e Loewenstein falam sobre desejo de constituição (Wille zur Verfassung) ou o sentimento constitucional (Verfassungsgefühl ).




    Isto posto, o trabalho está organizado em seis capítulos correlacionados.




    O Capítulo 1, a Introdução, apresentou por meio de sua contextualização o tema proposto neste trabalho. Da mesma forma foram estabelecidos os resultados esperados por meio da definição de seus objetivos e apresentadas as limitações do trabalho, permitindo uma visão clara do escopo proposto.




    O Capítulo 1 apresentou ainda metodologia de pesquisa, bem como os procedimentos metodológicos e fundamentação teórica adotados, de modo que a pesquisa se concentrará na jurisprudência e nos atos normativos pertinentes, amparando-se também na doutrina jurídica e/ou filosófica.




    O Capítulo 2 discorreu sobre os direitos fundamentais na pandemia, buscando averiguar à luz das recentes teorias sobre os direitos fundamentais, da natureza da Constituição, de seus princípios e do constitucionalismo contemporâneo, se as medidas restritivas às liberdades individuais deflagradas em razão da pandemia de covid-19 revestem-se da natureza de novos direitos fundamentais implícitos.




    No Capítulo 2 também inquerimos sobre o conteúdo ontológico de uma chamada fundamentalidade material, conforme diferenciação constante do pensamento de Alexy e de Canotilho, tomando por amparo principalmente o pensamento de Ingo Sarlet, porém acrescendo aos critérios propostos para a tarefa por esse autor ponderações adicionais com base em lições de Canotilho sobre a necessidade de adequação à estrutura de direitos fundamentais, além de reforçarmos a necessidade de adequação ao caráter histórico-cultural da Constituição presente no pensamento de autores diversos, como Alexy, Canotilho, Hesse e Reale.




    Ademais, dada nossa abordagem habermasiana lógico-discursiva e democrática do Direito como meio de organização e controle do poder político, invocamos ainda critério de adequação à perspectiva comunicativa dos direitos fundamentais para aferição de fundamentalidade materialidade de direitos fundamentais atípicos.




    O Capítulo 3 enumerou as principais medidas restritivas deflagradas em razão da pandemia de covid-19, apresenta suas justificativas e indica os fundamentos legais utilizados para formalização das medidas restritivas, bem como descreve, com base nas lições de Alexy, os fundamentos hermenêuticos jurisprudenciais para validar o sopesamento (die Verhältnismässigkeit) como critério utilizado pelo Judiciário como solução para conflitos de interesses fundamentais, bem como a garantia do núcleo essencial dos direitos fundamentais.




    Nesse Capítulo 3, se apresentou ainda o resultado das premissas utilizadas pela jurisprudência para referendar as limitações a liberdades individuais, fornecendo insumos para a análise sobre a legitimidade acerca do resultado da ponderação de interesses efetuada.




    O Capítulo 4 apresentou a temática da legitimidade e suas diversas acepções semânticas, em conexão com suas bases jurídico-filosóficas, relacionando-as ao contexto da Constituição de 1988 e do pensamento brasileiro.




    Considerando o hibridismo que historicamente caracteriza o pensamento jurídico brasileiro, o capítulo optou por uma abordagem descritiva das principais bases jurídico-filosóficas sobre o tema, para então, com base na gênese democrática da Constituição de 88 e do movimento neoconstitucionalista que a inspira, justificar nossa filiação a um entendimento de legitimidade a partir da adequação dos atos emanados do poder político a um consentimento social democraticamente construído e informado por uma racionalidade argumentativa, de acordo com a adoção do marco teórico inspirado no pensamento de Habermas.




    A seguir, o Capítulo 5 aprofundou o tema de déficit de legitimidade das medidas restritivas sob prismas legislativo, administrativo e jurisdicional, além de sua relação com momento de transição de modelos de pensamento jurídico mencionados.




    Conforme já dito anteriormente, essa análise sobre déficits de legitimidade é pautada a partir das ideias de autores diversos, de acordo com diálogos e interseções de suas ideias, às quais já nos referimos.




    No Capítulo 6, foram tecidas as conclusões do trabalho, relacionando os objetivos identificados inicialmente com os resultados alcançados. São ainda propostas possibilidades de continuação da pesquisa desenvolvida a partir das experiências adquiridas com a execução do estudo.
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    Direito de Solidariedade Sanitária e a sua Natureza Jurídico-Constitucional




    Muito se debateu sobre o que poderia conferir legitimidade às medidas restritivas aos direitos individuais perpetradas por ocasião da pandemia.




    Uma perspectiva de justificação poderia se referir à identificação das medidas restritivas às liberdades individuais deflagradas em razão da pandemia de covid-19 à natureza de novos direitos fundamentais implícitos, de modo a revelar um direito fundamental de solidariedade sanitária, mutatis mutandis, consistente em direito coletivo de não contaminação e preservação da saúde pública.




    Trata-se de aventar hipóteses de novos direitos, isto é, de um direito fundamental não positivado no catálogo da Constituição, mas que, pela abertura material do art. 5º, §2º, fosse dotado de fundamentalidade material para legitimar as medidas restritivas em nome de um direito de solidariedade sanitária titularizado coletivamente.




    Importa, portanto, inquerir sobre o que faz deter um enunciado ontologicamente uma norma de direito fundamental a partir dessa visão plural do pensamento jurídico-filosófico sobre as possibilidades de fundamentação, justificação e/ou legitimação para essa categoria de direitos.




    2.1. Perspectivas de Abordagem para o Tema “Direitos Fundamentais”




    A expressão “direitos fundamentais”, apesar de já notória e consagrada, é relativamente de uso recente no ordenamento pátrio, tendo o constituinte de 1988 se inspirado na Lei Fundamental da Alemanha1 de 1949 (“Die Grundrechte”), que, por sua vez, inspirou a Constituição da República Portuguesa de 1976 (“Direitos Fundamentais”).




    Conforme doutrina autorizada, direitos fundamentais são direitos subjetivos, assentes no direito objetivo, positivados no texto constitucional, ou não, com aplicação nas relações das pessoas com o Estado ou na sociedade2. 




    Direitos fundamentais têm dupla natureza, sendo ao mesmo tempo categoria especial de direitos subjetivos, que conferem aos titulares a pretensão a que se adote um comportamento, positivo ou negativo, em respeito à dignidade da pessoa humana, bem como possuem uma perspectiva objetiva, segundo a qual servem de base da ordem jurídica e condição de legitimação do Estado de Direito3.




    A enumeração dos direitos fundamentais na Constituição da República não é taxativa, considerando que o texto constitucional estipula em seu art. 5º, § 2º uma cláusula de abertura, segundo a qual não se excluem outros, decorrentes ou implícitos, que defluam dos princípios informativos do sistema de Direito positivo4.




    Por consequência, sob a ótica abstrata, podem ser qualificados como fundamentais os direitos não enumerados na Constituição da República, mas equiparáveis, pelo objeto e pela importância, aos direitos fundamentais de natureza constitucional5.




    Nesse sentido, a pesquisa questiona se é possível afirmar que as medidas restritivas a direitos individuais justificadas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia evidenciam a existência de novos direitos fundamentais implícitos no texto constitucional, aqui denominados como “Direito de Solidariedade Sanitária”, confirmando a previsão de não taxatividade do art. 5º, § 2º, da Constituição da República.




    Aqui podemos perceber a dificuldade de definição do que seja a fundamentalidade material e a importância da perspectiva ético-filosófica sobre o conceito de direitos fundamentais.




    Importa, portanto, para a presente pesquisa, como questão fundamental, inquerir sobre o que faz deter um enunciado ontologicamente uma norma de direito fundamental a partir dessa visão plural do pensamento jurídico-filosófico sobre as possibilidades de fundamentação, justificação e/ou legitimação para essa categoria de direitos.




    2.2. Noção de Fundamentalidade e Princípio da Não Tipicidade dos Direitos Fundamentais




    Conforme dito anteriormente, a enumeração dos direitos fundamentais na Constituição da República não é taxativa, considerando que o texto constitucional estipula em seu art. 5º, § 2º, uma cláusula de abertura, segundo a qual não se excluem outros, decorrentes ou implícitos, que defluam dos princípios informativos do sistema de Direito positivo6.




    Por sua vez, o constituinte estabelece a seguinte tipologia de direitos fundamentais no art. 5º, §2º: (i) direitos e garantias expressos nesta Constituição; (ii) direitos e garantias decorrentes do regime; (iii) direitos e garantias decorrentes dos princípios constitucionais; e (iv) direitos e garantias dos tratados internacionais firmados pelo Brasil.




    Conforme aponta Sarlet7, a historicidade do art. 5°, §2⁰, de nossa Constituição traduz uma tradição do nosso Direito Constitucional republicano, desde a Constituição de fevereiro de 1891, por sua vez inspirada na IX Emenda da Constituição dos EUA de 17918, que revela a possibilidade de uma leitura de revelação de direitos fundamentais via construção jurisprudencial.




    Desse modo, o rol do art. 5º, apesar de analítico, não tem cunho taxativo, indicando que, além do conceito formal de direitos fundamentais, há um conceito material, reconhecendo a fundamentalidade material a direitos não previstos no catálogo, mas que pertencem ao corpo fundamental da Constituição de um Estado ontologicamente, isto é, por seu conteúdo ou substância.




    Por consequência, sob a ótica abstrata, podem ser qualificados como fundamentais os direitos não enumerados na Constituição da República ou em seu catálogo de direitos fundamentais, mas equiparáveis, pelo objeto e pela importância, aos direitos fundamentais de natureza constitucional expressamente expostos pela Constituição em seu rol magno9.




    Esse entendimento é referendado pelo STF na ADI nº 939-710, quando, em 1993, o relator ministro Sydney Sanches, por ocasião da discussão sobre a constitucionalidade da Emenda Constitucional nº 3-93 e da Lei Complementar nº 77-93, que instituíam e regulavam o Imposto Provisório sobre Movimentação Financeira (IPMF), afirmou que não se poderia afrontar o princípio da garantia individual do contribuinte, ainda que temporariamente, em face do §2º do art. 5º e dos artigos 150, III, b, e 60, §4º, IV, da Constituição Federal, de modo que a instituição do IPMF em desrespeito ao princípio da anterioridade tributária, previsto fora do catálogo de direitos fundamentais, ainda assim configuraria ofensa à garantia individual.




    Portanto, o sistema dos direitos fundamentais é aberto e flexível, receptivo a novos conteúdos e desenvolvimentos, integrado ao restante da ordem constitucional, contemplando a existência de direitos fundamentais positivados em outras partes do texto constitucional, fora do catálogo-base, e até mesmo em tratados internacionais.




    Traçando uma tipologia com base nos critérios de fundamentalidade formal e material, Sarlet11 e na abertura do art. 5º, § 2º, da Constituição, a doutrina aponta as seguintes espécies de direitos fundamentais: a) direitos formal e materialmente fundamentais (ancorados na Constituição formal); b) direitos apenas materialmente fundamentais (sem assento no texto constitucional); c) direitos apenas formalmente fundamentais.




    Isto posto, considerando a dupla nota da fundamentalidade ao mesmo tempo formal e material, em vista da concepção materialmente aberta dos direitos fundamentais consagrados pelo art. 5º, § 2º, da Constituição, Sarlet12 define direitos fundamentais em sentido formal como posições jurídicas da pessoa, na sua dimensão individual, coletiva ou social, que, por decisão expressa do constituinte, foram consagradas no catálogo dos direitos fundamentais e dos direitos fundamentais em sentido material como aqueles que, apesar de se encontrarem fora do catálogo, por seu conteúdo e por sua importância, podem ser equiparados aos direitos formalmente (e materialmente) fundamentais.




    Direitos apenas formalmente fundamentais, segundo Canotilho13, são aqueles direitos fundamentais positivados e classificados pela Constituição como tal, mas cujo conteúdo não se pode considerar materialmente fundamental.




    Conforme aponta Alexy14: “[o] significado das normas de direitos fundamentais para o sistema jurídico é o resultado da soma de dois fatores: da sua fundamentalidade formal e da sua fundamentalidade substancial”.




    Para Alexy15, a fundamentalidade formal das normas de direitos fundamentais decorre da sua posição hierárquica no ápice da estrutura escalonada do ordenamento jurídico a partir de sua previsão constitucional. Consequentemente, direitos apenas formalmente fundamentais vinculam diretamente o legislador, o Poder Executivo e o Judiciário. Para Alexy16, o significado disso pode ser percebido a partir da contraposição entre dois modelos constitucionais extremos: o puramente procedimental e o puramente material.




    Segundo a distinção de Alexy17, no modelo puramente procedimental, a Constituição conteria apenas normas de organização e procedimento, ao passo que, no modelo puramente material, a Constituição conteria apenas normas materiais, a partir das quais poderia ser derivado o conteúdo de qualquer norma do sistema jurídico por meio de um método operacional qualquer18.




    No modelo puramente procedimental, nos dizeres de Alexy19, a liberdade constitucional se traduz em uma “liberdade contra coações ilegais”, sendo que “a importância material dos direitos fundamentais seria reduzida a zero”20, enquanto no modelo puramente material, a Constituição seria “um genoma jurídico [.] do qual tudo deriva, do Código Penal até a lei sobre a fabricação de termômetros para febre”21.




    Sem embargo, assim como a Constituição alemã (Grundgesetz für die Bundesrepublik Deutschland), a Constituição de 1988, evidentemente, não tem natureza nem puramente material nem puramente procedimental, mas uma natureza mista material-procedimental.




    Canotilho associa o conceito de fundamentalidade formal de Alexy com o de constitucionalização22, ou seja, como incorporação de direitos subjetivos do homem em normas formalmente básicas, subtraindo-se o seu reconhecimento e sua garantia à disponibilidade do legislador ordinário23.




    Por sua vez, sobre a fundamentalidade material, Canotilho24 esclarece que significa que o conteúdo dos direitos fundamentais é decisivamente constitutivo das estruturas básicas do Estado e da sociedade, seguindo Alexy25, para quem o cerne de sua parte material engloba normas de direitos fundamentais e os dispositivos sobre os objetivos do Estado, enquanto o núcleo da parte procedimental é formado pelas normas sobre o processo legislativo.




    Direitos fundamentais e normas de direitos fundamentais são fundamentalmente substanciais porque, com eles, são tomadas decisões sobre a estrutura normativa básica do Estado e da sociedade26.




    A ideia de fundamentalidade material não necessariamente está vinculada ou é dependente da fundamentalidade formal ou da constitucionalização, considerando que a fundamentalização pode não estar associada à constituição escrita e à ideia de fundamentalidade formal, como o demonstra a tradição inglesa da common law 27.




    Sobre esse aspecto, esclarece Hesse28 que “[a]s formas de garantir os direitos fundamentais podem ser diferentes, embora exista conformidade em seu conteúdo e interpretação, como ocorre no âmbito reduzido das democracias ocidentais”. Essas formas de garantir os direitos fundamentais podem histórica e concretamente oscilar entre regular uma enumeração minuciosa de direitos fundamentais na Constituição, como é a tradição do sistema romano-germânico, remeter-se a uma Declaração histórica de Direitos Humanos, como a tradição francesa, ou até reconhecer vigência dos direitos fundamentais como garantias não escritas, como típico da tradição da common law.




    A ideia de fundamentalidade material fornece suporte para: (1) a abertura da Constituição a outros direitos, também fundamentais, mas não constitucionalizados, isto é, direitos materialmente, mas não formalmente fundamentais; (2) a aplicação a esses direitos só materialmente constitucionais de alguns aspectos do regime jurídico inerente à fundamentalidade formal; (3) a abertura a novos direitos fundamentais29.




    A abertura da Constituição vincula-se também ao princípio da soberania popular e a seu exercício perene, atribuindo legitimidade democrática ao ordenamento jurídico, inclusive em sua atualização. Nesse sentido, explica Hesse30 que “[a]o significado dos direitos fundamentais como direitos subjetivos garantidos para sua contínua atualização corresponde a seu valor de peça fundamental do ordenamento democrático, do Estado de Direito”. Para o constitucionalista alemão31, por força dessa vinculação ao princípio da soberania popular e a seu exercício perene, direitos fundamentais unicamente podem tornar-se efetivos se são vivificados mediante a atualização dos direitos fundamentais enquanto direitos subjetivos, sendo esse processo perene fator de legitimidade.




    A partir desse caráter da abertura da Constituição a outros direitos, também fundamentais, mas não constitucionalizados, e a novos direitos fundamentais, Canotilho32 fala em cláusula aberta ou em princípio da não tipicidade dos direitos fundamentais, que possibilita uma concretização e o desenvolvimento plural de todo o sistema constitucional.




    Com base nessa cláusula aberta ou princípio da não tipicidade dos direitos fundamentais, cabe inquirir quais os critérios para a definição de um conteúdo material de um direito fundamental e avaliar se as restrições sanitárias podem caracterizar a concretização desse conteúdo substantivo.




    A tarefa não é simples, pois um determinado direito é fundamental não apenas pela relevância do bem jurídico tutelado em si mesmo (por mais importante que o seja), mas pela relevância daquele bem jurídico na perspectiva das opções do constituinte.




    Sarlet33 exemplifica a situação com o direito à saúde, que nos é caro para a presente pesquisa. O direito à saúde, positivado no catálogo de direitos fundamentais da Constituição Federal de 1988, é ponto pacífico como decorrência do direito à vida e da dignidade humana. Todavia, o direito à saúde não consta do catálogo de direitos fundamentais de outras constituições, como o caso da Constituição espanhola de 1978.




    2.3. Conceito Material de Direitos Fundamentais na Constituição




    Apesar das noções de fundamentalidade formal e material apresentadas e da conclusão acerca da possibilidade de direitos fundamentais não positivados no catálogo da Constituição e da abertura material desta consagrada pelo constituinte no art. 5º, §2º, este não estipulou os parâmetros para reconhecimento de direitos apenas materialmente fundamentais.




    Essa definição é um problema central da presente pesquisa e é essencial para responder se as medidas restritivas às liberdades individuais deflagradas em razão da pandemia de covi-19 revestem-se da natureza de novos direitos fundamentais implícitos ou se tais medidas representaram cerceamento ilegítimo das referidas liberdades ao arrepio das premissas do Estado Constitucional de Direito.




    Dentro de uma visão tradicional na doutrina portuguesa, Vieira de Andrade34 entende a subjetividade pessoal como elemento caracterizador dos direitos fundamentais materiais, que se traduziriam nos direitos subjetivamente conformadores de um espaço de liberdade de decisão e de autorrealização, servindo simultaneamente para assegurar ou garantir a defesa dessa subjetividade pessoal, que por sua vez se identificaria com a ideia-princípio da dignidade da pessoa humana.




    Canotilho35entende que tal caracterização é insuficiente, dado que os direitos fundamentais expressos na Constituição não radicam, em sua totalidade, ao menos não de forma direta, no princípio da dignidade da pessoa humana, como, por exemplo, os direitos fundamentais das pessoas coletivas.




    Sarlet36 aponta para a definição do conceito materialmente aberto de direitos fundamentais os critérios de relevância e substância, que se encontram agregados entre si e são imprescindíveis. Tais aspectos de relevância e conteúdo seriam bases para um critério implícito de equivalência.




    O critério da relevância deriva da função legitimadora desempenhada pelos direitos fundamentais dentro da ordem constitucional, sobretudo dentro da concepção neoconstitucional, que eleva os direitos fundamentais a conteúdo moral da ordem constitucional, uma verdadeira ordem axiológico-objetiva da qual emana a força normativa da Constituição. Para Sarlet37, os direitos fundamentais integram um sistema axiológico que atua como fundamento material de todo o ordenamento jurídico. Desse modo, os direitos fundamentais passam a ser considerados elementos da ordem jurídica objetiva, ultrapassando sua função originária de instrumentos de defesa da liberdade individual.




    Cuida esse critério, portanto, de uma dimensão axiológica primordial dos direitos fundamentais, dentro da concepção neoconstitucional à qual se filia a Constituição de 1988, cuja avaliação depende de atividade intelectiva judicial, o que certamente coloca a atividade judicial em destaque. Não obstante, essa atividade judicial deve respeitar parâmetros, para, desse modo, descobrir e revelar fora do catálogo expresso a existência de direitos materialmente constitucionais, cuidando para não inovar, o que caberia ao poder constituinte.




    A partir, pois, da possibilidade de identificação e da construção jurisprudencial de direitos materialmente fundamentais não escritos ou daqueles constantes em outras partes do texto constitucional e nos tratados internacionais, observamos o protagonismo judicial crescente, considerando a competência do Judiciário para proceder a essa identificação de conteúdo.




    Sobre essa dimensão axiológica primordial dos direitos fundamentais, Canotilho 38 afirma que “a validade de uma Constituição pressupõe a sua conformidade necessária e substancial com os interesses, aspirações e valores de um determinado povo em determinado momento histórico”. Dessa forma, para o constitucionalista luso39, mais que uma simples positivação do poder, a Constituição representa também uma positivação de valores jurídicos. Portanto, o critério da legitimidade do poder constituinte não pode se limitar a uma mera expressão do poder político, mas deve refletir a concordância ou a conformidade do ato constituinte com as “ideias de justiça” radicadas na comunidade40.




OEBPS/image/cover.jpg
MEDIDAS RESTRITIVAS
SANITARIAS LEVADAS A CABO
NO PERIODO PANDEMICO

uma analise do caso brasileiro sob
a perspectiva da legitimidade

DIALETICA
EDITORA









OEBPS/image/conselho.jpg
CONSELHO EDITORIAL

Alexandre G. M. F. de Moraes Bahia
André Luis Vieira Elo6i

Antonino Manuel de Almeida Pereira
Antonio Miguel Simoes Caceiro
Bruno Camilloto Arantes

Bruno de Almeida Oliveira

Bruno Valverde Chahaira

Catarina Raposo Dias Carneiro
Christiane Costa Assis

Cintia Borges Ferreira Leal

Claudia Lambach
Cristiane Wosnia
Eduardo Siqueira Costa Neto
Elias Rocha Gongalves
Evandro Marcelo dos Santos

Everaldo dos Santos Mendes
Fabiani Gai Frantz

Fabiola Paes de Almeida Tarapanoff
Fernando Andacht

Flavia Siqueira Cambraia

Frederico Menezes Breyner
Frederico Perini Muniz

Giuliano Carlo Rainatto
Glaucia Davino
Hernando Urrutia

zabel Rigo Portocarrero

Jamil Alexandre Ayach Anache
Jean George Farias do Nascimento
Jorge Douglas Price

Jorge Manuel Neves Carrega

José Carlos Trinca Zanetti

Jose Luiz Quadros de Magalhaes
Josiel de Alencar Guedes
Juvencio Borges Silva

Konradin Metze

Laura Dutra de Abreu

Leonardo Avelar Guimaraes
Lidiane Mauricio dos Reis

Ligia Barroso Fabri

ng

DIALETICA

EDITORA

Livia Malacarne Pinheiro Rosalem
Luciana Molina Queiroz

Luiz Carlos de Souza Auricchio

Luiz Gustavo Vilela

anuela Penafria

arcelo Campos Galuppo

arco Aurélio Nascimento Amado
Marcos André Moura Dias

Marcos Antonio Tedeschi

arcos Pereira dos Santos

arcos Vinicio Chein Feres

Maria Walkiria de Faro C Guedes Cabral
Marilene Gomes Durées

ateus de Moura Ferreira

auro Alejandro Baptistay Vedia Sarubbo
ilena de Cassia Rocha

Mirian Tavares

Mortimer N.S. Sellers

Nigela Rodrigues Carvalho

Paula Ferreira Franco

Pilar Coutinho

Rafael Alem Mello Ferreira
Rafael Vieira Figueiredo Sapucaia
Raphael Silva Rodrigues

Rayane Araljo

Regilson Maciel Borges

Régis Willyan da Silva Andrade
Renata Furtado de Barros
Renildo Rossi Junior

Rita de Céssia Padula Alves Vieira
Robson Jorge de Aratjo

Rogério Luiz Nery da Silva
Romeu Paulo Martins Silva

Ronaldo de Oliveira Batista
Susana Costa

Sylvana Lima Teixeira
Vanessa Pelerigo
Vitor Amaral Medrado
Wagner de Jesus Pinto





OEBPS/image/credito.jpg
Todos os direitos reservados. Nenhuma parte
desta edigdo pode ser utilizada ou reproduzida -

em qualquer meio ou forma, seja mecdanico ou .
eletrénico, fotocdpia, gravagéo etc. - nem DIALETICA
apropriada ou estocada em sistema de banco de EDITORA
dados, sem a expressa autorizagdo da editora.

. n /editoradialetica
Copyright © 2024 by Editora Dialética Ltda.

Copyright © 2024 by Raphael Piffer dos Santos Rodrigues. . @editoradialetica
www.editoradialetica.com

EQUIPE EDITORIAL
Editores Preparagao de Texto
Profa. Dra. Milena de Céssia de Rocha Miguel Sanches

Prof. Dr. Rafael Alem Mello Ferreira
Prof. Dr. Tiago Aroeira
Prof. Dr. Vitor Amaral Medrado

Revisdo
Estévdo dos Anjos

Auxiliar de Bibliotecaria

Coordenadora Editorial Lais Silva Cordeiro

Kariny Martins
Assistentes Editoriais

Prodiitora Editorial Agatha Tomassoni Santos

Jiilia Noffs Ludmila Azevedo Pena
Controle de Qualidade I
Maria Laura Rosa Estagiarios
Beatriz Mattos
Capa Rayane de Souza Tavares

Maria Eduarda Steola
Diagramagdo
Maria Eduarda Steola

Conversdo para ePub: Cumbuca Studio

Dados Internacionais de Catalogagdo na Publicagdo (CIP)

R696m  Rodrigues, Raphael Piffer dos Santos.
Medidas Restritivas Sanitarias Levadas a cabo no Periodo Pandémico :
uma analise do caso brasileiro sob a perspectiva da legitimidade [livro
eletronico] / Raphael Piffer dos Santos Rodrigues. — S&o Paulo : Editora
Dialética, 2024.
2000 Kb ; ePUB.

Bibliografia.
ISBN 978-65-270-5776-5

1. Direito. 2. Direito constitucional. 3. Medidas restritivas sanitarias.
4.COVID-19. 1. Titulo.

CDD-342

Mariana Brand3o Silva - Bibliotecaria - CRB -1/3150





OEBPS/image/rosto.jpg
Raphael Piffer dos
Santos Rodrigues

'MEDIDAS RESTRITIVAS
SANITARIAS LEVADAS A CABO
NO PERIODO PANDEMICO

uma analise do caso brasileiro sob
a perspectiva da legitimidade

O

DIALETICA

EDITORA





OEBPS/image/falso-rosto.jpg
MEDIDAS RESTRITIVAS
SANITARIAS LEVADAS A CABO
NO PERIODO PANDEMICO














